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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0314/2024 

 

   Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº 5010788-32.2024.4.02.5101, 

Ajuizado por  

 

  Em síntese, trata-se de Autor portador de prótese valvar aórtica, cursando com 

estenose e insuficiência protética (Evento 1, ANEXOS6 e 7, Página 1), solicitando o fornecimento 

de internação para realização de cirurgia de troca valvar aórtica Evento 1, INIC1, Página 12). 

  Diante do exposto, cabe destacar que o procedimento de troca valvar aórtica está 

indicado para o quadro clínico apresentado pelo Autor – estenose e insuficiência protética aórtica 

(Evento 1, ANEXOS6 e 7, Página 1). Além disso está coberta pelo SUS conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

consta plástica valvar e/ou troca valvar múltipla, sob o código de procedimento 04.06.01.082-0. 

  Quanto ao pedido de internação, este será indicado pela equipe médica assistente no 

momento em que o procedimento cirúrgico for agendado. Ressalta-se ainda que, comumente, alguns 

exames pré-operatórios (risco cirúrgico) precedem o agendamento, visando atestar a aptidão do 

paciente ao procedimento.  

  Para regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade (Anexo 

XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de 

Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e 

das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que aprova a recomposição da Rede de Atenção 

em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I). Assim, o 

Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências 

para as ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio 

de Janeiro. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde1. 

 Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER, foi localizada 

solicitação de Ambulatório 1ª Vez em Cirurgia Cardiovascular – Cirurgia Orovalvar, inserida 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 27 fev. 2024. 
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em 18/12/2023 pelo Centro Municipal da Saúde Jorge Saldanha Bandeira de Mello-SMS/Rio para 

tratamento de estenose (da valva) aórtica, com situação Em fila (ANEXO II). 

9. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo utilizada, 

contudo ainda sem a resolução da demanda.  

 

É o parecer. 

  Ao 4º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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ANEXO I 

Unidades de Referência de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de 

Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


